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PORTARIA N° 4.859 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CONTRATADO PARA O EMPREGO PERMANENTE DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO 
ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1°-Fica DEMITIDO A PEDIDO, a partir desta data, o Sr. ANDRE GONÇALVES DAS 
NEVES, RG: 34.798.548-X e CPF: 311.859.188-92, contratado em 18 de maio de 2018, 
para o EMPREGO PERMANENTE DE AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR. 
 
 Artigo 2° - O demissionário deverá assinar o respectivo Termo de Rescisão de Contrato 
de Trabalho, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei vigente. 
 
Artigo 3° -O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 
 
Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 01 de Fevereiro de 2022. 
 

 
AFONSO NASCIMENTO NETO 

Prefeito Municipal 
 
 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 4.860, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
Dispõe sobre o término do contrato de trabalho do empregado público municipal 
admitido por prazo determinado, de MOTORISTA, nos termos do art. 37, IX, da CF, 
das Leis Complementares Municipais nº 109/2005 e 286/2017 e dá outras 
providências. 
 
 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                
RESOLVE: -                                                                           
                                
Artigo 1º - Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2023 por motivo de término 
de contrato, o (a) Sr. (a) GILBERTO SILVIO GOMES DE OLIVEIRA, RG nº 29.984.377-4, 
CPF nº 254.996.258-32, contratado para o EMPREGO TEMPORÁRIO DE MOTORISTA, 
nos termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e das Leis Complementares 
Municipais nº 109/2005 e 286/2017.  
                               
Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para regularização da presente rescisão do contrato de prazo determinado. 

                              
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 01 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 4.861 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CONTRATADO PARA O EMPREGO PERMANENTE DE VIGILANTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1°-Fica DEMITIDO A PEDIDO, a partir desta data, o Sr. CICERO LEONARDO TANK 
DUTRA, RG: 50.799.594-6 e CPF: 433.135.458-07, contratado em 14 de janeiro de 2019, 
para o EMPREGO PERMANENTE DE VIGILANTE. 
 
 Artigo 2° - O demissionário deverá assinar o respectivo Termo de Rescisão de Contrato 
de Trabalho, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei vigente. 
 
Artigo 3° -O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 
 
Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 01 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4.862, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
Dispõe sobre o término do contrato de trabalho do empregado público municipal 
admitido por prazo determinado, de MOTORISTA, nos termos do art. 37, IX, da CF, 
das Leis Complementares Municipais nº 109/2005 e 286/2017 e dá outras 
providências. 
 
 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
                                
RESOLVE: -                                                                           
 
 
                                
Artigo 1º - Fica exonerado a partir de 01 de fevereiro de 2023 por motivo de término 
de contrato, o (a) Sr. (a) JORGE LUIZ DOS SANTOS, RG nº 45.344.351-5, CPF nº 
214.699.788-57, contratado para o EMPREGO TEMPORÁRIO DE MOTORISTA, nos 
termos do artigo 37, IX, da Constituição Federal e das Leis Complementares Municipais 
nº 109/2005 e 286/2017.  
 
                               
Artigo 2º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para regularização da presente rescisão do contrato de prazo determinado. 
 
                               
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

P. M. de Espírito Santo do Turvo, 01 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 4.863 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CONTRATADO PARA O EMPREGO PERMANENTE DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1°-Fica DEMITIDO A PEDIDO, a partir desta data, o Sr. HENRIQUE APARECIDO 
DA SILVA, RG: 54.238.236-2 e CPF: 441.032.268-52, contratado em 01 de dezembro de 
2021, para o EMPREGO PERMANENTE DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. 
 
 Artigo 2° - O demissionário deverá assinar o respectivo Termo de Rescisão de Contrato 
de Trabalho, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei vigente. 
 
Artigo 3° -O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 
 
Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 01 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4.864, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) JUSTINO XAVIER DE 
QUEIROZ, regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego 
público permanente de MOTORISTA, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 
RESOLVE: -       
                                                                               
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
JUSTINO XAVIER DE QUEIROZ, CPF/MF nº 255.133.778-02 e RG nº 30.994.907, 
residente e domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovada em 
Concurso Público nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o 
emprego permanente de MOTORISTA criado pela Lei Complementar nº 002/1993, com 
alterações posteriores, em especial a Lei Complementar nº 286/2017. 
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à referência F-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                 
 Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 
providências para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                  
 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Fevereiro de 2.023. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4.865, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) MICAEL TIAGO ALVES, 
regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego público 
permanente de MOTORISTA, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                
 RESOLVE: -       
                                                                               
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
MICAEL TIAGO ALVES, CPF/MF nº 437.205.168-90 e RG nº 49.542.901-6, residente e 
domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovada em Concurso Público 
nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o emprego 
permanente de MOTORISTA criado pela Lei Complementar nº 002/1993, com 
alterações posteriores, em especial a Lei Complementar nº 286/2017. 
 
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à referência F-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Fevereiro de 2.023. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4.866, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) MAYCON RODRIGUES, 
regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego público 
permanente de MOTORISTA, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                
 RESOLVE: -       
                                                                               
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
MAYCON RODRIGUES, CPF/MF nº 347.177.898-57 e RG nº 41.668.010, residente e 
domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovada em Concurso Público 
nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o emprego 
permanente de MOTORISTA criado pela Lei Complementar nº 002/1993, com 
alterações posteriores, em especial a Lei Complementar nº 286/2017. 
 
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à referência F-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                  

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Fevereiro de 2.023. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4.867, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) CICERO LEONARDO TANK 
DUTRA, regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego 
público permanente de MOTORISTA, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                
 RESOLVE: -       
                                                                               
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
CICERO LEONARDO TANK DUTRA, CPF/MF nº 433.135.458-07 e RG nº 50.799.594, 
residente e domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovada em 
Concurso Público nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o 
emprego permanente de MOTORISTA criado pela Lei Complementar nº 002/1993, com 
alterações posteriores, em especial a Lei Complementar nº 286/2017. 
 
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à referência F-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                  

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Fevereiro de 2.023. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4.868, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
 
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) JORGE LUIZ DOS SANTOS, 
regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego público 
permanente de MOTORISTA, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 
RESOLVE: -       
                                                                               
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
JORGE LUIZ DOS SANTOS, CPF/MF nº 214.699.788-57e RG nº 45.344.351-5, residente e 
domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovada em Concurso Público 
nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o emprego 
permanente de MOTORISTA criado pela Lei Complementar nº 002/1993, com 
alterações posteriores, em especial a Lei Complementar nº 286/2017. 
 
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à referência F-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Fevereiro de 2.023. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4869, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) ANDRE GONÇALVES DAS 
NEVES, regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego 
público permanente de FISCAL DE TRIBUTOS / LANÇADOR, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 
RESOLVE: -       
                                                                               
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data, de 
ANDRE GONÇALVES DAS NEVES, CPF/MF nº 311.859.188-92, RG nº 34.978.548, 
residente e domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovado em 
Concurso Público nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o 
emprego permanente de FISCAL DE TRIBUTOS / LANÇADOR criado pela Lei 
Complementar nº 316/2019. 
 
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à referencia E-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                  

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Fevereiro de 2.023. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4870, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) HENRIQUE APARECIDO DA 
SILVA, regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego 
público permanente de ASSISTENTE DE CONTABILIDADE, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                
 RESOLVE: -       
                                                                               
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data, de 
HENRIQUE APARECIDO DA SILVA, CPF/MF nº 441.032.968-52, RG nº 54.238.236, 
residente e domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovado em 
Concurso Público nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o 
emprego permanente de ASSISTENTE DE CONTABILIDADE criado pela Lei 
Complementar nº 316/2019. 
 
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à referencia E-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se por afixação. 

 
Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Fevereiro de 2.023. 

 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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PORTARIA Nº 4871, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) JOÃO VICTOR DOS SANTOS 
FERREIRA, regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego 
público permanente de ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, e dá outras 
providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                
 RESOLVE: -       
                                                                               
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data, de 
JOÃO VICTOR DOS SANTOS FERREIRA, CPF/MF nº 451.016.848-99, RG nº 56.174.938-3, 
residente e domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovado em 
Concurso Público nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o 
emprego permanente de ANALISTA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO criado pela Lei 
Complementar nº 316/2019. 
 
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à referencia H-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Fevereiro de 2.023. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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PORTARIA Nº 4872, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) CAMILA DA SILVA NEVES, 
regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego público 
permanente de ASSISTENTE SOCIAL, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 
RESOLVE: -       
                                                                               
                                  
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data, de 
CAMILA DA SILVA NEVES, CPF/MF nº 434.834.428-04, RG nº 53.556.662-1, residente e 
domiciliado na cidade de Bauru - SP, aprovado em Concurso Público nº 01/2022, 
conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o emprego permanente de 
ASSISTENTE SOCIAL criado pela Lei Complementar nº 002/1993, com alterações 
posteriores, em especial a Lei Complementar nº 286/2017. 
 
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à referencia K-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                  

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Fevereiro de 2.023. 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/


 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 4 | Edição 512 | 02 de fevereiro de 2023 | De acordo com a Lei nº 888/2020 | www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  
 

Página 15 de 15 
 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº13/2023 
PROCESSO Nº297/2023 
CONTRATO Nº 09/2023. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo 
Contratado: DEJAIME ROSSI 30585216851 
Objeto Contratação de prestação de serviços de manutenção e instalação de 
equipamentos de informática e impressoras, configuração de redes e suporte ao 
usuário para a Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Educação de 
Educação. 
Valor: R$16.200,00 
Vigência: De 02/02/2023 à 02/11/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

LICITAÇÕES 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO – SP 

 

Prefeito Municipal: Afonso Nascimento Neto 
Endereço: Rua Lino dos Santos, s/nº 
Jd. Canaã – CEP 18937-000 
Fone: (14) 3375-9500 

http://www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br/
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